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EMENDA MODIFICATIVA Nº 05/2022 
DE 1 O DE AGOSTO DE 2022 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do 
Capítulo Ili artigo 205 do Regimento Interno, propõe a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de 
Lei Nº 015/2022. 
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Ementa: 

ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E 
PORTARIAS GM/MS Nº 1.971 E GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE 
JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDlNCIAS. 

Artigo 1 ° - Modifica-se o Artigo 3° do Projeto de Lei em epígrafe a fim de que o mesmo 
passe ter a seguinte redação: 

Art. 1 º - ............ . 

Art. 2° - ......... .. . 

Art. 3° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos ji'nanceiros a partir de 
maio de 2022. 

Art. 4° - ........... . 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 1 o de agosto de 2022. 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação da presente Emenda se faz necessária para que o Projeto de Lei 
em tela retroaja seus efeitos financeiros a maio do corrente ano, garantindo assim que esses 
profissionais passem a usufruir desse piso salarial a partir da referida data. É esse o motivo 
para tal adequação do texto ao projeto de Lei nº 015/2022. 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 1 O de agosto de 2022. 
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